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   Câmara dos Deputados 
   Comissão de Defesa do Consumidor  
 
 

SUGESTÃO DE EMENDA AO ORÇAMENTO Nº           DE 200 6. 
(Do Sr. Fleury) 

 
 

Sugere a apresentação de emenda da Comissão de 
Defesa do Consumidor ao Projeto de Lei Orçamentária 
Nº 15, de 2006-CN, que estima a Receita e fixa a 
Despesa da União para o exercício financeiro de 2007, 
objetivando o custeio das atividades educacionais das 
Organizações Não Governamentais de Defesa do 
Consumidor. 

 
 
  Senhor Presidente, 
 
  Requeiro a V. Exª. que seja submetida à apreciação do Plenário desta 
Comissão a presente sugestão para formulação de emenda ao Projeto de Lei 
Orçamentária para o exercício de 2007, objetivando o custeio das atividades educacionais 
das Organizações Não Governamentais de Defesa do Consumidor, detalhada a seguir: 
 
  SEQUENCIAL DE DESPESA: 2013 
  EMENTA: custeio das atividades educacionais das Organizações Não 
Governamentais de Defesa do Consumidor integrantes do Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor   
  ÓRGÃO: 30000 – Ministério da Justiça  
  UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 30101 – Ministério da Justiça   
  PROGRAMA: 0697 – Defesa do Consumidor 
  AÇÃO: 2334 – Proteção dos Interesses e Direitos do Consumidor   
  SUBTÍTULO: 0001 - Nacional 
  PRODUTO : Instrução Realizada (unidade): 1666 
  LOCALIDADE: 9000000 – Nacional 
  FUNÇÃO: 14 – Direitos da Cidadania  
  SUB-FUNÇÃO: 422 – Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 
  ESFERA: 1 – Orçamento Fiscal 
  GND: 3 - Outras Despesas Correntes 
  MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 90 – aplicações diretas 
  FONTE: 175 
  ID: 0 
  RP: 2 
  VALOR: R$ 20.000.000,00 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
  As Organizações Não Governamentais, encarregadas de assegurar os 
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direitos dos consumidores, além das inúmeras atividade de orientação e fiscalização, 
devem desenvolver atividades de caráter pedagógico, realizando ações concretas de 
educação, por meio de cursos, seminários e congressos, além de palestras e cursos junto 
a faculdades e colégios. É neste sentido que a Comissão de Defesa do Consumidor vem 
prestar apoio às entidades que se dedicam a servir a população brasileira. 
 
  Sala da Comissão, em 21 de novembro de 2006. 
 
 

 
 
 

                                         Deputado FLEURY 
 
 


